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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº.  074/2023 DE 05 DE ABRIL DE 2023 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.871/2023 de 05 
de abril de 2023, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 253.700,00 (Duzentos e cinquenta e três mil e setecentos 
reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2022 apurado 
nas Fontes de Recursos abaixo: descritas de acordo com o art. 43 da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas deste Decreto. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de abril de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº.  075/2023 DE 10 DE ABRIL DE 2023 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.872/2023 de 10 
de abril de 2023, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$2.832.800,00(Dois milhões, oitocentos e trinta e dois mil e 
oitocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2022 e 
Excesso de arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo descritas 
de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através deste 
Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de abril de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2023 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2023– REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos vinte dias do mês de abril de 2023, foi homologado o Pregão Presencial 
018/2023– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 
090/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 21/04/2023, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 
019/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei 
Federal nº 14.133 de 01 de abril de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o 
DETENTOR DA ATA:   Empresa: R N SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 85.471.308/0001-78, com sede à Avenida 07 de Setembro, 
Lote 409, Centro – CEP: 87.550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Sr. Roberto Nobuyuki Shinmi, portador do RG nº. 
1.581.124-2 e do CPF nº. 071.370.678/32, residente na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco o para o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TIPO 
BOLOS, SALGADOS, PÃES, E REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS EM MARMITAS, PARA ATENDER 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
ALTONIA 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses 
a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por igual período se houver 
interesse de ambas as partes. 
Altônia, 24 de abril de 2023.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 – PMA – PREGÃO 
PRESENCIAL 018/2023 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
046/2021 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 048/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/2021 
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Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, 
Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  EXTIN 
EXTINTORES LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 15.307.203/0001-00, 
com sede a Rua Julio Serrante, nº 390 – Industrial Bataglia – CEP: 87.211-
454, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. Carlos Frederico Marchesini Vaz Fragoso, portador do RG nº. 6.000.484-6 
SSP/PR e do CPF nº. 960.852.829-15, residente na cidade de Cianorte, 
Estado do Paraná, à saber 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 046/2021 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos 
objetos relacionados nos lotes 01, 02 e 03, com base no art. 84 Parágrafo 
único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 
13/03/2022 a 12/09/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam 
Altônia,10 de março de 2023. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº.  1.871/2023 DE 05 DE ABRIL DE 2023 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 253.700,00(Duzentos e cinquenta e três mil e setecentos reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2022 apurado 
nas Fontes de Recursos abaixo: descritas de acordo com o art. 43 da Lei 
4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 05 dias do mês de abril de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº.  1.872/2023 DE 10 DE ABRIL DE 2023 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$2.832.800,00(Dois milhões, oitocentos e trinta e dois mil e 
oitocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Superavit Financeiro verificado ao final do exercício de 2022 e 
Excesso de arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo descritas 
de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de abril de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 045/2023                 
Concede licença medica a servidora CLAUDIA ALVES DE CAMPO DA 
SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora CLAUDIA ALVES DE CAMPO DA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº. 6.360.236-1-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 30 (trinta) dias de licença medica para fins de acompanhar sua 
filha em tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período 
de 30/03 à 28/04/2023.                   
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de abril do ano 
de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 049/2023. 
Concede licença a servidora MARISTELA DE SOUZA COSTA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora MARISTELA DE SOUZA COSTA, portadora da Cédula 
de Identidade RG-nº. 12.905.296-1-PR, ocupante do cargo de Professora, 
lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 08 (oito) 
dias licença para fins de contrair matrimonio, sem prejuízos em seus 
vencimentos, de acordo com o Art. n.º 155 da Lei Municipal n.º 097/94 de 
28/09/94, no período 29/04/2023 à 06/05/2023. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 19 dias do mês de abril do ano 
de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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